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LOGÍSTICA AMBIENTAL DE SÃO PAULO S.A. - LOGA 
CNPJ/MF nº 07.032.886/0001-02 - NIRE 35.300.318.005 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE OUTUBRO DE 2025 
1. Data, Hora e Local. Realizada no dia 03 de outubro de 2025, às 10:00 horas, de forma parcialmente digital, na 
sede da Logística Ambiental de São Paulo S.A. - Loga, localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
na Avenida Marechal Mário Guedes, 221, Jaguaré, CEP 05348-010 (“Companhia”). 2. Convocação e Presenças. 
Dispensadas as formalidades de convocação, na forma do disposto no artigo 124, §4º da Lei 6.404/75, conforme alte-
rada, por estarem presentes acionistas representando a totalidade do capital social. 3. Mesa. Presidente: Anrafel Var-
gas Pereira da Silva. Secretário: Lucas Rodrigo Feltre. 4. Ordem do dia. Deliberar sobre (i) o aumento do capital so-
cial da Companhia, mediante subscrição de ações; (ii) a aprovação das condições de integralização do aumento de ca-
pital e (iii) a alteração do Estatuto Social da Companhia em decorrência do aumento. 5. Deliberações. As acionistas, 
após deliberação, por unanimidade e sem ressalvas, decidiram: 5.1 Aprovar o aumento do capital social da Companhia 
no montante de R$ 33.112.398,00 (trinta e três milhões, cento e doze mil, trezentos e noventa e oito reais), mediante 
emissão de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, que serão subscritas pelos acionistas, na proporção de 
suas participações, nos termos da lei e do Estatuto Social. 5.2 Autorizar que o valor subscrito seja integralizado em 
moeda corrente nacional, à vista, mediante depósito bancário realizado pelos acionistas na conta corrente de titulari-
dade da Companhia, devidamente comprovado. 5.3 Alterar o artigo 4º do Estatuto Social, que trata do capital social, 
que, em razão da subscrição, passa a vigorar com a seguinte redação: ARTIGO 4º - O capital social da Companhia, to-
talmente subscrito e integralizado é de R$ 93.762.398,00 (noventa e três milhões, setecentos e sessenta e dois mil, tre-
zentos e noventa e oito reais), dividido em 93.762.398 (noventa e três milhões, setecentos e sessenta e dois mil, tre-
zentos e noventa e oito) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. A cada ação ordinária corresponde-
rá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia, exceto conforme previsto em lei e em acordos de 
acionistas arquivados na sede da Companhia. Por fi m, as acionistas autorizam os diretores da Companhia a tomarem 
todas e quaisquer providências para formalizar a deliberação acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar 
e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou esta ata que, lida e acha-
da conforme, foi posteriormente assinada por meio da plataforma QualiSign com certifi cação digital. Confere com a 
original lavrada em livro próprio. São Paulo, 03 de outubro de 2025. Mesa: Anrafel Vargas Pereira da Silva - Pre-
sidente da Mesa, Lucas Rodrigo Feltre - Secretário de Mesa. Acionistas: Revita Engenharia S.A. Por Arthur Lon-
gano Bevilacqua e Ângelo, Teixeira de Castro Carvalho. Latte Participações Ltda. Por Antônio Correia da Silva Filho 
e Ricardo Pelúcio, Latte Saneamento e Participações S.A. Por Antônio Correia da Silva Filho e Ricardo Pelúcio. 
JUCESP nº 413.618/25-0 em 09.12.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO - LOGÍSTICA AMBIENTAL DE SÃO PAULO S.A. – LOGA: 1. Companhia: LOGÍSTI-
CA AMBIENTAL DE SÃO PAULO S.A. – LOGA, sociedade anônima com sede na Avenida Marechal Mário Guedes, nº 221, 
São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob nº 07.032.886/0001-02. 2. Aumento de Capital: Em Assembleia Geral Extraordi-
nária realizada em 03 de outubro de 2025, os acionistas aprovaram o aumento do capital social da Companhia no va-
lor de R$ 33.112.398,00 (trinta e três milhões, cento e doze mil, trezentos e noventa e oito reais), mediante emissão de 
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 3. Subscrição e Integralização: O(a) subscritor(a), abaixo 
qualifi cado(a), adere às deliberações da referida Assembleia e subscreve 20.644.637,83 (vinte milhões e seiscentos e 
quarenta e quatro mil e seiscentos e trinta e sete inteiros e oitenta e três centésimos) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal, correspondentes ao valor de R$ 20.644.637,83 (vinte milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil, 
seiscentos e trinta e sete reais e oitenta e três centavos), integralizadas neste ato em moeda corrente nacional, median-
te depósito bancário em favor da Companhia, conforme comprovante anexo. 4. Declaração: O(a) subscritor(a) decla-
ra que a) tem pleno conhecimento das condições aprovadas pela Assembleia; b) reconhece estar integralmente quita-
da a obrigação de integralização do valor subscrito e c) concorda com o arquivamento deste boletim nos livros socie-
tários da Companhia. São Paulo, 06 de outubro de 2025. Subscritor: Revita Engenharia S.A. – CNPJ 
08.623.970/0001-55, Avenida Gonçalo Madeira, 400FR, Térreo, Sala 01 – CEP 05348-000 – São Paulo – SP. Represen-
tantes: Arthur Longano Bevilacqua – CPF 368.359.768-29, Ângelo Teixeira de Castro Carvalho – CPF 949.174.935-87. 
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO - LOGÍSTICA AMBIENTAL DE SÃO PAULO S.A. – LOGA: 1. Companhia: LOGÍSTI-
CA AMBIENTAL DE SÃO PAULO S.A. – LOGA, sociedade anônima com sede na Avenida Marechal Mário Guedes, nº 221, 
São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob nº 07.032.886/0001-02. 2. Aumento de Capital: Em Assembleia Geral Extraordi-
nária realizada em 03 de outubro de 2025, os acionistas aprovaram o aumento do capital social da Companhia no va-
lor de R$ 33.112.398,00 (trinta e três milhões, cento e doze mil, trezentos e noventa e oito reais), mediante emissão 
de ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 3. Subscrição e Integralização: O(a) subscritor(a), abaixo 
qualifi cado(a), adere às deliberações da referida Assembleia e subscreve 1.209.544,85 (um milhão e duzentos e nove 
mil e quinhentos e quarenta e quatro inteiros e oitenta e cinco centésimos) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, correspondentes ao valor de R$ 1.209.544,85 (um milhão e duzentos e nove mil e quinhentos e quarenta e 
quatro reais e oitenta e cinco centavos), integralizadas neste ato em moeda corrente nacional, mediante depósito ban-
cário em favor da Companhia, conforme comprovante anexo. 4. Declaração: O(a) subscritor(a) declara que a) tem 
pleno conhecimento das condições aprovadas pela Assembleia; b) reconhece estar integralmente quitada a obrigação 
de integralização do valor subscrito e c) concorda com o arquivamento deste boletim nos livros societários da Compa-
nhia. São Paulo, 06 de outubro de 2025. Subscritor: LATTE SANEAMENTO E PARTICIPACOES S.A. – CNPJ 
27.317.738/0001-33, Rua Tabapuã, 1123, cj. 225, sala 01 – CEP 04533-014 – São Paulo – SP. Representantes: Antô-
nio Correia da Silva Filho – CPF 218.329.668-28, Ricardo Pelúcio – CPF 596.468.297-91. 
 BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO - LOGÍSTICA AMBIENTAL DE SÃO PAULO S.A. – LOGA: 1. Companhia: LOGÍS-
TICA AMBIENTAL DE SÃO PAULO S.A. – LOGA, sociedade anônima com sede na Avenida Marechal Mário Guedes, nº 
221, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob nº 07.032.886/0001-02. 2. Aumento de Capital: Em Assembleia Geral Ex-
traordinária realizada em 03 de outubro de 2025, os acionistas aprovaram o aumento do capital social da Compa-
nhia no valor de R$ 33.112.398,00 (trinta e três milhões, cento e doze mil, trezentos e noventa e oito reais), median-
te emissão de ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 3. Subscrição e Integralização: O(a) 
subscritor(a), abaixo qualifi cado(a), adere às deliberações da referida Assembleia e subscreve 11.258.215,32 (onze 
milhões e duzentos e cinquenta e oito mil e duzentos e quinze inteiros e trinta e dois centésimos) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, correspondentes ao valor de R$ 11.258.215,32 (onze milhões e duzentos e cin-
quenta e oito mil e duzentos e quinze reais e trinta e dois centavos), integralizadas neste ato em moeda corrente na-
cional, mediante depósito bancário em favor da Companhia, conforme comprovante anexo. 4. Declaração: O(a) 
subscritor(a) declara que a) tem pleno conhecimento das condições aprovadas pela Assembleia; b) reconhece estar 
integralmente quitada a obrigação de integralização do valor subscrito e c) concorda com o arquivamento deste bo-
letim nos livros societários da Companhia. São Paulo, 06 de outubro de 2025. Subscritor: Latte Participações 
Ltda. – CNPJ 37.581.969/0001-03, Rua Tabapuã, 1123, cj. 225 – CEP 04533-014 – São Paulo – SP. Representan-
tes: Antônio Correia da Silva Filho – CPF 218.329.668-28, Ricardo Pelúcio – CPF 596.468.297-91.
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